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CHAVES DE OURO DE PORTUGAL — ASSOCIAÇÃO
DE PROFISSIONAIS

DE PORTARIA E RECEPÇÃO DE HOTEL

Anúncio (extracto) n.o 6703/2007

Certifico que, por escritura de 30 de Agosto de 2007, exarada de
fl. 31 do livro n.o 84-A do cartório notarial de Isabel Catarina Ferreira,
foram alterados totalmente os estatutos da associação com a deno-
minação Clube Chaves de Ouro de Portugal, designadamente quanto
à denominação que passou a ser a em epígrafe, abreviadamente desig-
nada por COP — APPRH, mantendo a sua sede na Rua do Conde
de Redondo, 53, 4.o, esquerdo, em Lisboa, bem como o seu objectivo,
que é promover a elevação do nível cultural dos seus associados e
o estreitamento das relações entre eles, fomentando o intercâmbio
e difusão de conhecimentos no âmbito da hotelaria e turismo.

A associação não tem quaisquer fins lucrativos e é inteiramente
estranha a toda a espécie de actividades políticas e confessionais.

Podem ser sócios em número ilimitado, indivíduos de ambos os sexos:

Fundadores;
Efectivos:
Colaboradores;
De mérito.

A admissão dos sócios efectivos (internacionais e nacionais) e cola-
boradores é da competência da direcção.

A admissão dos sócios de mérito e honorários é da competência
da assembleia geral, sob proposta dos corpos gerentes.

A admissão como sócio internacional deverá ser proposta por outro
sócio internacional em situação regular com as suas obrigações sociais.

A admissão como sócio efectivo deverá ser proposta por um sócio
efectivo em situação regular com as suas obrigações sociais.

O julgamento das propostas de admissão que sejam da competência
da direcção será deliberado por maioria de votos em sessão ordinária.

As penalidades que podem ser impostas aos sócios, qualquer que
seja a sua categoria, são pela ordem da sua gravidade as seguintes:

a) Advertência;
b) Suspensão;
c) Expulsão.

Incorrem na pena de expulsão, não podendo voltar a ser sócios,
todos os que hajam sofrido duas suspensões pelo mesmo motivo ou
três por motivos diferentes, desde que a assembleia geral reconheça
o fundamento dessas sanções, bem como aqueles que, com o seu
comportamento, acarretem desprestígio para a associação.

Está conforme com o original.

30 de Agosto de 2007. — A Notária, Isabel Catarina Portela Gui-
marães Neto Ferreira.

2611051004

CLUBE DE NATAÇÃO DE MONÇÃO

Anúncio (extracto) n.o 6704/2007

Certifico que, por escritura de 17 de Maio de 2007, exarada de
fl. 50 a fl. 56 do livro de escrituras diversas n.o 9-E, outorgada no
Cartório Notarial de Monção a cargo da notária Cátia Sofia de Car-
valho Correia de Magalhães e Grancho, foi constituída uma associação
sem fins lucrativos, com a denominação em epígrafe, e que se vai
regular, entre outras, pelas seguintes cláusulas:

Denominação — Clube de Natação de Monção;
Sede — Rua da Boavista, 9, freguesia e concelho de Monção;
Objecto — fomentar a prática da modalidade da natação e outros

fins desde que conexos com a prática desportiva;
Associados — serão considerados sócios todas as pessoas, singulares

ou colectivas, que para tal o solicitem à direcção e por esta sejam
aceites, desde que paguem as quotas regularmente e manifestem inte-
resse em participar e promover as finalidades do CNM.

Está conforme, declarando que na parte omitida nada há que altere,
prejudique ou restrinja as especificações legais da parte transcrita.

17 de Maio de 2007. — A Notária, Cátia Sofia de Carvalho Correia
Magalhães e Grancho.

2611051050

CORAL VOZES DO ESTORIL

Anúncio (extracto) n.o 6705/2007

Certifico que, por escritura de hoje, lavrada a fls. 19 e seguintes
do livro n.o 149-A de escrituras diversas do Cartório Notarial de Lisboa

do notário licenciado Rui Manuel Justino Januário, foi constituída
a associação, sem fins lucrativos, com a denominação de Coral Vozes
do Estoril, com sede na Rua de Santo António, lote 2, B, Viv. Car-
Linda, Monte Estoril, freguesia do Estoril, concelho de Cascais.

A associação tem como objecto social:

1) Promover, junto do público em geral, todas as formas de cultura,
privilegiando o carácter educacional e social inerente a estas acti-
vidades;

2) A Associação visa, em primeiro lugar, a promoção de actividades
musicais, nomeadamente corais.

Podem ser membros da associação as pessoas singulares que comun-
guem dos objectivos da associação e as pessoas colectivas só podem
ser admitidas, nas condições anteriores, como associados aderentes.

A admissão depende da deliberação da direcção, devendo a res-
pectiva candidatura ser proposta por esta ou por 10 ou mais associados.

Perderão sem qualquer outra formalidade a qualidade de associado
os que:

a) Se demitam, mediante comunicação escrita, por carta registada,
com aviso de recepção, dirigida ao presidente da mesa da assembleia
geral;

b) Deixem de pagar as suas quotas durante um ano e as não liquidem
no prazo de dois meses a contar da data em que sejam, para o efeito,
notificados pela direcção da associação;

c) Sejam excluídos da associação, por decisão da assembleia geral,
tomada com três quartos de votos favoráveis, com fundamento no
incumprimento dos seus deveres estatutários e regulamentares.

Mesmo perdendo a qualidade de associados, estes têm que liquidar
as quotas em dívida, podendo a associação socorrer-se dos meios
ao seu alcance para as cobrar.

Está conforme.

30 de Maio de 2007. — O Colaborador do Notário, May de
Figueiredo.

2611050920

FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE PAIS E ENCARREGADOS
DE EDUCAÇÃO DE LOULÉ CONCELHO — FAPEELC

Anúncio (extracto) n.o 6706/2007

Certifico que, por escritura de 13 de Setembro de 2007, lavrada
a fl. 57 do livro n.o 89 de notas para escrituras diversas do Cartório
Notarial de Loulé a cargo da notária licenciada Manuela Maria Palma
Nobre Semedo Tenazinha, foi realizada uma escritura de constituição
de federação com a denominação em epígrafe, com sede no edifício
da Escola E. B. 2, 3 Engenheiro Duarte Pacheco, freguesia de São
Sebastião, concelho de Loulé.

A Federação tem por objecto congregar, coordenar, dinamizar,
defender e representar, a nível municipal, as associações de pais e
encarregados de educação.

São órgãos sociais da Federação a assembleia geral, o conselho
executivo e o conselho fiscal.

Constituem receitas da Federação as quotas das associações de
pais e encarregados de educação, subsídios de entidades públicas e
privadas, rendimentos de serviços e bens próprios e heranças, legados
e doações.

A duração é por tempo indeterminado e que se dissolverá nos
termos legais.

Está conforme.

13 de Setembro de 2007. — A Colaboradora, com poderes dele-
gados nos termos legais, Vera Lúcia Martins Neves do Cabo Piedade.

2611051049

FEDERAÇÃO DAS ZONAS DE CAÇA DO OESTE — OESTECAÇA

Anúncio (extracto) n.o 6707/2007

Certifico que, por escritura lavrada no Cartório Notarial de Mafra
a cargo da notária Délia de Fátima Vasconcelos de Freitas Negrelli
em 19 de Julho de 2007, exarada a fl. 61 e seguintes do livro de
notas para escrituras diversas n.o 83, encontra-se uma escritura de
alteração dos estatutos, na qual a associação com a denominação
Federação das Zonas de Caça do Oeste — OESTECAÇA, com sede
na Quinta do Infesto, freguesia do Turcifal, concelho de Torres
Vedras, constituída por escritura outorgada no 2.o Cartório Notarial
de Torres Vedras, em 28 de Agosto de 1997, exarada a fl. 98 e seguintes
do livro de notas para escrituras diversas n.o 175-B, foram alterados
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os respectivos estatutos quanto à redacção dos seus artigos 3.o, 4.o,
5.o, 43.o e 46.o, que passa a ser a seguinte:

«Artigo 3.o

A Federação tem a sua sede na Rua das Acácias, Edifício OES-
TECAÇA, Urbanização da Infesta, 2560-375 Torres Vedras,
podendo a mesma ser transferida dentro do mesmo concelho ou
concelhos da região Oeste.

Artigo 4.o

A Federação tem como objectivo o estudo e defesa dos interesses
inerentes às actividades nas zonas de caça relacionadas com os
caçadores, pescadores, proprietários, recursos cinegéticos e aquí-
colas, competindo-lhe promover normas legais sobre a caça, gerir
e explorar zonas de caça associativa, municipal e concessões de
pesca desportiva, bem como participar na gestão de zonas de caça
nacional, quando para tal for solicitada. Para a prossecução do
seu objectivo, a Federação poderá desenvolver a sua actividade
no âmbito da prática ordenada do exercício da caça, podendo:

a) Participar activamente na reformulação das leis e regulamentos
da caça, com vista à simplificação dos procedimentos inerentes às
concessões e revogações de zonas de caça;

b) Cooperar com os serviços oficiais na apreciação de projectos
e planos de ordenamento e gestão para resolução dos problemas
emergentes da aplicação da lei e regulamentos;

c) Promover acções para o desenvolvimento e conservação dos
habitats e da fauna cinegética e aquícola e dos respectivos ecossis-
temas;

d) Harmonizar os interesses dos caçadores, pescadores, proprie-
tários e agricultores;

e) Realizar cursos de formação para candidatos aos exames de
carta de caçador e licenças de uso e porte de arma;

f) Fomentar nos caçadores e pescadores no espírito associativo
e de confraternização;

g) Propor a atribuição de concessão de subsídios individuais ou
colectivos a associações de caçadores ou outras entidades, indi-
viduais ou colectivas, que tenham desenvolvido acções relevantes
a favor do património cinegético e aquícola;

h) Organizar provas desportivas de tiro e Santo Huberto a nível
regional e nacional;

i) Dar parecer sobre matérias que lhe sejam solicitadas;
j) Representar os caçadores do Oeste a nível regional, nacional

e internacional.

Artigo 5.o

Podem ser sócios efectivos da Federação todas as associações
de caçadores, colectividades e clubes de caça e pesca, legalmente
constituídos, sedeados na região Oeste, área metropolitana de Lis-

boa e concelhos limítrofes, os quais se farão representar na assem-
bleia geral da Federação por um elemento. Competindo à direcção
da Federação a sua admissão efectiva após serem levados a efeito
os seguintes procedimentos:

a) Apresentação à direcção de um requerimento de admissão
com fotocópia da publicação da escritura dos estatutos no Diário
da República, da entidade requerente;

b) A direcção aprecia e delibera sobre o conteúdo do reque-
rimento, deferindo-o ou não e do qual apresenta notificação ao
requerente;

c) Se a deliberação for negativa, cabe recurso para a assembleia
geral da Federação, no prazo de 15 dias a contar da data da
notificação.

Artigo 43.o

O conselho técnico é constituído por um presidente, um vice-
-presidente, um secretário e dois vogais.

Artigo 46.o

O conselho técnico para deliberar terá de ter, no mínimo, a
presença de três dos seus elementos, com a obrigatoriedade de
um deles ser o presidente ou o vice-presidente, ficando as suas
deliberações registadas em acta.»

Conferido, está conforme o original, não havendo nada que res-
trinja, omita, amplie, modifique ou condicione o que foi certificado.

19 de Julho de 2007. — A Notária, Délia de Fátima Vasconcelos
de Freitas Negrelli.

2611051206

IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS MISSÃO BETIM

Anúncio (extracto) n.o 6708/2007

Certifico que, por escritura de hoje, lavrada a fl. 3 do livro de
notas n.o 89-G do Cartório Notarial de Faro a cargo da notária Cristina
Maria da Cunha Silva Gomes, foi constituída a associação cultural
sem fins lucrativos e com personalidade jurídica, que adopta a deno-
minação de Igreja Evangélica Assembleia de Deus Missão Betim e
vai ter a sua sede na Rua de Ataíde de Oliveira, 39, 2.o, esquerdo,
freguesia da Sé, concelho de Faro, que tem por objecto social a prática
religiosa, prestar culto de adoração ao Senhor.

São órgãos da associação a assembleia geral, a direcção e o conselho
fiscal.

Está conforme.

5 de Setembro de 2007. — Por delegação da Notária, Rosa Maria
Pires Ribeiro Lami.

2611051039

PARTE L

MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Aviso (extracto) n.o 19 004/2007

Procedimento concursal para o provimento de cargo de director de
serviços, da Direcção de Serviços de Ordenamento do Território,
da Comissão de Coordenação de Desenvolvimento Regional de Lis-
boa e Vale do Tejo.

1 — Nos termos do disposto no n.o 2 do artigo 21.o da Lei n.o 2/2004,
de 15 de Janeiro, com a redacção que lhe foi dada pelo artigo 2.o
da Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, faz-se público que, conforme
meu despacho de 29 de Junho de 2007, vai ser publicitada, na bolsa

de emprego público (BEP), a abertura de procedimento concursal
para o provimento de cargo de director de serviços, da Direcção de
Serviços de Ordenamento do Território, da Comissão de Coordenação
de Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo (CCDRLVT),
previsto no quadro III do anexo a que se refere o artigo 13.o do
Decreto-Lei n.o 134/2007, de 27 de Abril, em conjugação com a alí-
nea b) do n.o 1.o e o n.o 3.o da Portaria n.o 528/2007, de 30 de Abril.

2 — A indicação dos respectivos requisitos formais de provimento,
do perfil exigido, dos métodos de selecção e da composição do júri
constará da publicitação na BEP, que se efectuará até ao 3.o dia
útil após a data da publicação do presente aviso.

18 de Setembro de 2007. — O Presidente da Comissão de Coor-
denação de Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo,
António Fonseca Ferreira.




